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PARANAEDUCAÇÃO

EDITAL Nº 122/2024 
 O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 11.970/97, alterada pela Lei 18.540/2015 e pelo Estatuto, homologado 
pelo Decreto nº 2483/2015, TORNA PÚBLICO e CONVOCA o candidato 
a seguir relacionado, aprovado e classificado no Processo de Seleção 
para o cargo de Engenheiro Civil – Edital nº 001/2021 – Classificação 
Geral, para comparecer na sede do SSA PARANAEDUCAÇÃO, 
Avenida Visconde Guarapuava, 5500 – Bairro Batel, Curitiba-PR, 
impreterivelmente no período compreendido entre os dias 
01/04/2024 a 05/04/2024, no horário das 9:00 às 12:00 horas ou das 
13:00 às 16:00 horas dos dias úteis, munido da documentação 
relacionada no item 4 deste edital, visando a formalização da 
contratação. 
1 - A VAGA ABERTA E OFERTADA LOCALIZADA NA SEGUINTE 
CIDADE: 01 (uma) vaga em Curitiba 
2 – CARGO OFERTADO: Engenheiro Civil 
3 – CANDIDATO CLASSIFICADO CONVOCADO: 
Classificação – Inscrição – Nome - Pontos 
29 – 28300589 - JOAO RICARDO SAMPAIO SZESZ - 44.5 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO:  
4.1 - O candidato habilitado deverá apresentar os seguintes 
documentos originais e fotocópias:  
a) certidão que comprove a inexistência de Antecedentes Criminais; 
b) última declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 
privado e entregues à Secretaria da Receita Federal; 
c) declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública, 
nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição da República 
Federativa do Brasil, ou provar que solicitou licenciamento do serviço 
militar; 
d) certificado de reservista do serviço militar; 
e) diploma de conclusão de curso de graduação superior, técnico ou 
médio, conforme exigido para o cargo, ou certidão de conclusão de curso 
acompanhado de histórico escolar; 
f) registro profissional no órgão de classe; 
g) carteira de identidade expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, conforme Decreto n° 2704, de 25/10/1972; 
h) documento que informe o número do cadastro de pessoa física – CPF; 
i) título de eleitor; 
j) documento que informe o número do PIS-PASEP, se já for cadastrado; 
k) certidão de nascimento dos filhos menores; 
l) comprovante de endereço atual; 
m) certidão de casamento; 
n) 1 (uma) foto 3x4; 
o) comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
p) exame médico admissional; 
q) qualificação cadastral E Social. 
4.2 - Exame Médico Admissional: O candidato habilitado deverá 
submeter-se ao Exame Médico Admissional para ser considerado apto 
para assumir o cargo, agendando-o diretamente, no endereço abaixo, 
sendo que o custo correrá às expensas do PARANAEDUCAÇÃO. 
Vida Emergências Médicas 
Av. Vicente Machado, 2351 – Batel, Curitiba – PR 
Fone: 41 988871160 / 41 3343 -5151 
Data: 01/04/2024 a 04/04/2024 
Horário: das 14:00 às 16:00 horas. 
5 – DISPOSIÇÃO FINAL: O não cumprimento do disposto neste edital e 
no edital de abertura do processo seletivo implicará na desclassificação 
do candidato. 
Os casos omissos que não tenham sido normatizados por este Edital, de 
caráter meramente formal, serão decididos pelo Superintendente do 
PARANAEDUCAÇÃO. 
Curitiba, 27 de março de 2024. 

Carlos Roberto Tamura 
SUPERINTENDENTE 

Decreto Estadual nº 657/2023 
29065/2024

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.- CEASA/PR 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR e o 
SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTOS DE ALIMENTOS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SINDARUC, resolvem firmar o Termo de Cooperação Técnica nº 
01/2024, para promover o desenvolvimento de atividades de apoio ao 
projeto Banco de Alimentos Comida Boa, na unidade da Central de 
Abastecimento do Paraná (CEASA/PR), localizada em Curitiba, através 
da colaboração entre os atacadistas e os produtores rurais.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

Eder Eduardo Bublitz 
Diretor-Presidente 

 
 

 
 

 

 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.- CEASA/PR 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR e o 
SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS EM CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTOS DE ALIMENTOS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SINDARUC, resolvem firmar o Termo de Cooperação Técnica nº 
01/2024, para promover o desenvolvimento de atividades de apoio ao 
projeto Banco de Alimentos Comida Boa, na unidade da Central de 
Abastecimento do Paraná (CEASA/PR), localizada em Curitiba, através 
da colaboração entre os atacadistas e os produtores rurais.  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

Eder Eduardo Bublitz 
Diretor-Presidente 

 
 

 
 

 

 

29047/2024

CELEPAR

CONTRATO Nº 1634/2024

CONTRATADA: GARCEZ, DELL’AGNOLO & CIA LTDA 
OBJETO: prestação  de  serviços  de  segurança  patrimonial  com sistema  de
alarme  com  monitoramento  de  câmeras,  com  comodato  de  infraestrutura,
manutenção e assistência técnica de serviços de segurança para o escritório
Regional de Pato Branco.
VALOR:  R$3.606,84  (três  mil  e  seiscentos  e  seis  reais  e  oitenta  e  quatro
centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.
 Homologado pelo Diretor-Presidente, Sr. André Gustavo Souza Garbosa, em 11/03/2024.
DL nº  3318/2024.  Dotação  Orçamentária  ID  nº  DTO20240028. SPI nº
21.461.098-1.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1080/2023

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
OBJETO: Prestação  de  serviços  de  seguro  patrimonial  multirisco  para
cobertura  dos bens  imóveis,  móveis  e  equipamentos  nas  dependências  dos
escritórios  das  regionais  da  Celepar  (Cobertura  somente  para  a  loja  e  seu
conteúdo, excluindo cobertura para o prédio).
FINALIDADE:  Prorrogação  de  vigência  por  mais  12  (doze)  meses,  até
26/03/2025.
VALOR DO ADITIVO: R$11.300,00 (onze mil e trezentos reais)
Autorizado  pelo  Diretor-Presidente Interino,  Sr. John Fabio Juskas Neves Filho, em
25/03/2024. Dotação Orçamentária ID nº DO20224091. SPI nº 19.580.946-1.

29128/2024

COHAPAR

Extrato do Termo de Credenciamento nº 121/TECR/2024  
Credenciamento nº 01/2023 – 1ª Publicação 

PROTOCOLO: 21.692.210-7. PARTES: COHAPAR e MORADA NOVA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. 
OBJETO: A CREDENCIADA torna-se apta a apresentar empreendimentos 
enquadrados pelo agente financeiro CAIXA no âmbito do PMCMV, visando a 
disponibilização de UHs à COHAPAR - a produzir ou em produção - para 
atendimento de famílias com renda mensal bruta de até 04 SM nacionais, 
através do PCFPR. FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/16 e RILC. 
AUTORIZAÇÃO: Ata de RD nº 18/2024, de 11/03/2024. VIGÊNCIA: 24 
meses. ASSINATURA: 22/03/2024. 

 28640/2024

Termo Aditivo (1º) ao Contrato nº 00074/CR/2023 
PROCESSO: 21.179.269-8. PARTES: COHAPAR e BRAULIO LUIZ 
ORBACH OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato originário por 
de 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias, contados de 03/04/2024 a 23/01/2025; e 
acrescer a importância de R$ 600,00 (Seiscentos reais) (...). FUNDAMENTO: 
Art. 165 do RILC. AUTORIZAÇÃO: Ata RD nº 001/2024, de 08/01/2024. 
RECURSOS: Informação Orçamentária nº 167/2024 e DAD nº 161/2024, de 
01/03/2024. ASSINATURA: 14/03/2024. 

 28567/2024

Termo Aditivo (1º) ao Contrato nº 00075/CR/2023 
PROCESSO: 21.179.363-5. PARTES: COHAPAR e BRAULIO LUIZ 
ORBACH OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do contrato originário por 
de 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, contados de 13/04/2024 a 23/01/2025; e 
acrescer a importância de R$ 7.101,63 (...). FUNDAMENTO: Art. 165 do 
RILC. AUTORIZAÇÃO: Ata RD nº 001/2024, de 08/01/2024. RECURSOS: 
Informação Orçamentária nº 169/2024 e DAD nº 163/2024, de 01/03/2024. 
ASSINATURA: 14/03/2024. 

 28569/2024

Termo Aditivo (1º) ao Contrato nº 7051/CONT/2023 
Edital LP 42/2022 - RPE 

PROCESSO: 21.368.581-3. PARTES: COHAPAR e FATOR 
SEGURADORA S/A. OBJETO: (...) prorrogação, pelo prazo de 12 
meses, da vigência do contrato originário, contados de 20/03/24 a 
20/03/25. VALOR: para continuidade da prestação dos serviços, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 129.000,00. 
FUNDAMENTO: Lei Federal 13.303/2016, no Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da COHAPAR. AUTORIZAÇÃO: Ata de RDE nº 
018/2024, de 11/03/2024. RECURSOS: Declaração de Adequação da 
Despesa e de Regularidade do Pedido nº 185/2024, de 07/03/2024. 
ASSINATURA: 20/03/2023. 

 

suporte
Realce


